
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

44977

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito  ao  Prefeito  Municipal  -  Sr.  Vinícius  Almeida  Camarinha,  após  a
realização de estudos junto à Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania - Sra. Hélide
Maria  Parrera,  informar  a  viabilidade  de  implantação,  em  Marília,  de  quatro  unidades  do
“Armazém Solidário”, nos mesmos moldes da iniciativa realizada pela Prefeitura de São Paulo.
Trata-se  de  um  mercado  popular  que  oferece  alimentos,  hortifrútis,  produtos  de  higiene  e
limpeza com preços 30% a 50% mais baratos que mercados convencionais. 

O  “Armazém  Solidário”  é  um  programa  social  exclusivo  para  cadastrados  no
CadÚnico,  que incentiva a  alimentação saudável,  sem a venda de alimentos ultraprocessados.
Poderá ser instalada uma unidade em cada região da cidade, contemplando as zonas sul, norte,
leste e oeste, podendo ser expandido para os distritos.

As principais características e funcionamento do “Armazém Solidário” são:
▪ Público-Alvo: famílias de baixa renda com Cadastro Único (CadÚnico) ativo e

atualizado na cidade;
▪ Produtos: alimentos (arroz, feijão, hortifrútis) e produtos de higiene/limpeza,

com foco em itens saudáveis e orgânicos;
▪ Preços: os itens custam, em média, 30% a 50% menos do que no comércio

convencional;
▪ Banco  de  Alimentos: as  unidades  poderão  distribuir  itens  gratuitamente

através de doações do Banco de Alimentos, dispositivo de arrecadação;
▪ Cadastro: para comprar, é necessário apresentar o CadÚnico e documento

com foto na entrada da unidade;
▪ Unidades:  podem  ser  distribuídas  uma  em  cada  região  da  cidade,  por

exemplo: Núcleo Habitacional João Batista Toffoli ou Nova Marília 4; Jardim Santa Antonieta ou
Marina Moretti; Thereza Bassan de Argollo  Ferrão,  Jardim Bandeirantes  ou Jardim Cavallari;  e
Jardim São Domingos ou Parque Residencial  Santa Gertrudes.  A distribuição pode ser feita de
acordo com um mapeamento estratégico dos cadastros existentes no CadÚnico.

Sendo  assim,  o objetivo  do  presente  requerimento  é  garantir  a  segurança
alimentar e nutricional de famílias em situação de vulnerabilidade social.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

FABIANA CAMARINHA
Vereadora - PODE
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8357-25DE-6A90-4B39

REQUERIMENTO Nº 377/2026

APROVADO
8ª Sessão Ordinária - 23/03/2026
Presidente: DANILO DA SAÚDE 


		2026-03-10T14:51:47+0000




